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Gabinete do Deputado Daniel Donízet
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INDICAÇÃO NO .....:42019 i-
(Do Senhor Deputado DANIEL DONlzET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de ,Obras do Distrito; Federal
Junto com a Administração Regional, a
construção de duas praças na Quadra A
da Vila Roriz, Região Administrativa do
Gamas«. RA ll.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nós termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem p.or meio desta pfoposiçãó sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da..Secretaria de Estado de Obras do
Distrito Federal Junto .com a Administração Regional, a construção de duas praças na
Quadra A da Vila Roriz, Região Administrativa do Gama- RA ll.
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JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de justa reivindicaçlãó da comunidade, considerando que o ambiente
se encontra inadequado para o desfrute do lazer. bem como para exercer diversas
atividades. Com a construí;ão da praça, as-é:danças e' jovens que moram nas
proximidades passarão a dispor de um lazer e diversão.

As Administrações Regionais têm o papel institucional de representação do GDF
como agente. de descentralização';e promoção dos .serviços públicos de sua
competência.nas, áreas de desporto e .lazer, obras e conservação de logradouros
públicos econtrole da utilização de bens públicos por terceiros.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio pata a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1] CEOF (art. 64/RiCLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAr (art. 68/RiCLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llR] CoESa'MAT(art. 69-B/RiCLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)

Em os/i2/20i9 15:i4

Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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